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LEI Nº 488/2014 de 23 de Abril de 2014. 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

MUNICIPAL N° 272/2005 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE 

ROÇA, do Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Os arts. 14, 15, 22 e 24 da Lei n° 272, de 06 de abril de 2005, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 14 – Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e 

autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela 

população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, 

mediante novo processo de escolha. 

 

Parágrafo único – ............................................  

 

Art. 15 – ........................................................... 

 

§ 1° - O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

ocorrerá a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano 

subsequente ao da eleição presidencial. 

 

§ 2° - A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 02 de janeiro 

do ano subsequente ao processo de escolha. 

 

 § 3° - No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é 

vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. 
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Art. 22 – Os Conselheiros Tutelares gozarão de autonomia funcional, 

no exercício de suas atribuições específicas previstas na Lei nº 8.069/90, aos quais 

é assegurado o direito a: 

 

I - cobertura previdenciária;  

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) 

do valor da remuneração mensal;  

III - licença-maternidade; 

IV - licença-paternidade; 

V - gratificação natalina.  

 

Art. 24 – Na qualidade de membros eleitos para mandatos, os 

Conselheiros Tutelares não serão funcionários do quadro efetivo da administração 

municipal, mas terão remuneração a título de representação de cargo, a ser 

proposto pelo CMDCA e fixado pelo Prefeito Municipal, previsto em Lei 

Orçamentária, tomando-se por base referencial o Salário Mínimo Nacional, não 

podendo em nenhuma hipótese e sob qualquer pretexto, exceder a pertinente ao 

funcionário municipal de nível superior.” 

 

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais artigos constantes na Lei 

Municipal n° 272/2005. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, notadamente dispositivos da Lei 

Municipal n° 272/2005 e a Lei Municipal n° 424/2011. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça, 

Estado da Paraíba, em 23 de Abril de 2014. 

 

 

 


